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no Interior, a fim de que elas funcionem harmonicamente, 
sem mnfilito de atribuições em suas relações com os esta
belecimentos de ensina e em suas atividades educativas e 
culturais, 

Deere la ; 
Artigo 1 .o — Moa a Secretaria da Educação autoriza

da a instalar além dos Museus previstos no Decreto n. 
26.218, de 3 de agosto de I05S, mais os seguintes: Cesário 
Motta, em Capivari; doa Andradas, em Santos; de D. Pe
dro I e D . Leopoldina, em Pindamonhangaba; Brigadeiro 
Rafael Tobias de Aguiar, em Sorocaba e Monções, em Por
to Feto. 

Artigo 2.o — Os Museus Históricos e Pedagógicos re
feridos neste decreto serão igualmente instalados median
te entendimento da Comissão Central com as municipali
dades e instituições culturais das cidades em que foram 
sediados. 

Artigo 3.0 — A Comissão Central encarregada de ins
talar e superintender a organissação e o funcionamento dos 
Museus Históricos e Pedagógicos, ficará diretamente su
bordinada ao Secretário da Educação. 

Artigo 4.o — Fica aprovado o regulamento dos Mu
seus Históricos e Pedagógicos expedido pela Secretaria da 
Educação, através do Ato n. 19, de 30 de abril de 1957. 

Artigo 5.0 — Os funcionários designados para servir 
na Comissão Central, não farão Jua a remuneração por 
esse trabalho, que será contudo considerado de reievante 
interesse público. 

Artigo 6 o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Qovêmo do Estado de São Pauto, aos 10 de 
dezerabro de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estuo» 
dos Negócios do Governo, aos 10 de dezembro de 1957. 

Carl'» úe .Xlíiuqaerque Senis»-tis — Diretor Geral. 

I>KCRETt> N. 30.325, DE 10 DE DEZEMBRO DK t9S7 
Dispôs sobre admissão de extranumerário in.-n-

. . salista. 
JANTO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 

SAO PAULO, usando dg .suas .atribuições 
Decreta: . 
Artigo l.o — Pica admitida come exceção no disposto 

no Decreto 2 9 . 6 2 0 , de 9-9-IS57. e nos termos dc artigo 9.o, 
do Decreto 2 7 . 3 9 1 , de 2 2 - 1 - 1 9 5 7 . combinado com o artigo 
5.o, item IV. dsis disposições transitórias do referido De
creto 27.301, d. Wanda Alves Avellar. para exercer, como 
extranumerário mensalista, funções de inspetor de Alunos, 
•— referência 22 — no Denartamento de Educação, com 
exercício no Colégio Estadual e Escola Normal " "Mario 
Vieira Marcondes", de Barretes, em claro decorrente da 
dispensa de Alberto Guilherme Brom, em 31-3-196*. 

Artigo 2.o — Este Drireto entrará em vigor na data 
de sua publicação-. 

Palácio do Oov&no. Estado de "São Paulo, nos 19 
de dezemíbfo de 1 0 5 7 . 

-JÂNIO QUADROS 
Yfceaie ele Paula Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de- Estado 
dos Negócios do Governo, aos 1 0 de dezembro de 1 9 5 7 . 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral, 

DEPARTAMENTO DE ADMINIS
TRAÇÃO 

VERBA N . 131 
ressoai 

Ort 
8.30.0 Q Pessoal Fixo 

05 Gratificações 
C57 Outras gratificações 12.800,00 

Artigo 3.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Artigo 4.Q — Revogam-se as disposições em. contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 10 
de dezembro de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 
Vicente de Paula Lima 

Publicado na Secretaria de Estado das Negócios do 
Governo, aos 10 ds dezembro de 1957. 

Carkts ãe Albuquerque Seiffarth 
Diietor GeraJL, 

DECRETO N . 30,328, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1357 
' Dispõe sobre adínsi-ão de extraminierário-

mensü'islã. 
JANTO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 

SAO PAULO, usando de suas atribuições. 
Decreta: 
Artigo l.o — Fica admitida coma exceção ao disposto 

no Decreto n, 23.620, de 9-9-57 e nos termos do artigo 
B.o, do Decreto n. 21.301, de 22-Í-57, combinado com o 
artigo S.o, item IV rias Disposições Transitórias do re
ferido Decreto, d. Layr de Castro Moura, para ex«rcer co
mo extranumeráno-mensalista, funções de Escriturário, re
ferência 2 2 com exercício no Departamento de Adminis
tração da Secretaria de Estado dos Negócios da Educação, 
em claro da dlsneesa ás d. Maria José Caiopreso por ato 
de 19-10-56. 

Artigo- 2.o — Este decreto eutrarâ em vigor, na data 
de sua pnblicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paalo, em 10 
de dezembro de 19õ7. 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicado na Diretoria, Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 10 de dezembro de 1957. 

Carles de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral. 

DECRETO N . 30.326, DE 10 DE OEZl-.VIBRO BE J957 
Tfcpfte têbr» adinisssMí dr estranum^rãrin-

Metisallnta. 

JANTO QUADROS, GOVERNADOR DO KSTADO DE 
SAO PAULO, usando de suas atribuições, 

. Decreta: 
Artigo l .o — Fica admitida corno exceção ao disposto-

no Decreta a. ^.620» de »-0-l95? e nos termos do artigo 
9.0, do Decreto a. 27.301, de 22-1-1957, combinado com 
o artigo S.o, item TV, das Disposições Transitórias do re
ferida Decreto, d. Maria. Etfwirge Nuaes; para exercer cu-
mo extranumerário mensalista, referência Ti. funções cie 
Inspetor de Alunos, no Departamento de Educação, com 
exercício no Colégio Estadual e Escola Normal ' 'Cel. Cris
tiano Osório de Oliveira", em São. João da Boa VisU. ena 
claro dá dispensa de Heitor Seaza Santos, por aio da 
29, publicado a 30-11-57. 

Artigo 2 . 0 - Este decreto.entrará em vigor 1» data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado d* Sã» Paula tm K> 
de d«SMinri> de I9ó7. 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de P»uí» Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria d» Es
tado des NtgóPios do Governo, acs 10 de dezembro d? 
1957. 

Carles de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral. 

' D E C R È T » Bi. 3 0 , 3 3 0 , DE 10 D E DEZEMBRO D E 1957 
Dispôs sobre admissão de extranumerário 

menssUBta. 
JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 

, SÃO PAULO, usando de suas atribuições, 
Decreta: 
Artig» l.o — Ficaai admitidas, como exceção ao dis

posto no Decreto 29.620, de 9-9-1957, e nos termos do ar-
tigo 9.0, d» Decreto 27.301. de 22-1-1957, combinado COTI 
« B artigos 5.0, itera VII, das disposições transitórias Ao 
citado decreto e 8.0, do Decreto 29.493, de 27-8-1957, para 
exercerem como extranumerário mensalista, referência 17, 
funções de Professar, nu Curso Intensivo de Preparatórios 
a Exames, de Admissão, nos estabelecimentos adiante men
cionados : 

Instituto de Educação de Magi daa Cruzes — Jupyr» 
Simoni e Sylvia Mafra Machado Filha; 

Ginásio Estadual de Santa Cruz das Palmeiras -
Thereziiíha Emília Sarpa s Guiomar Foline (P. 73.854-õT> 

Artigo. 2.0 — Este decreto entrará em vigor na cinta 
da sua publicação. 

Palácio do Governo- do Estado de São Paulo-, em. 10 
de deaembro de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
VicúBfee de Paula Lima 

PuhUeadu- na Diretoria Geral da Secretaria de Ett&d» 
dos Negócios do Governo, aos 10 de dezembro de lSWt. 

Carlos, d* Aürt*q»<»qne Seiffarth 
Diretor Geral 

DECRETO N . 2ft.327, DI 10 D E DEZEMBRO 1>E 1957 
Alífrra as tabelas explicativas do orçamen

ta vigente. 
•JANTO QUADROS. GOVERNADOR DO ESTADO DE 

SAO PAULO, usando de suas atribuições, legais, 
Decreta; 
Fica reduzida na importância de Cr$ 12.800.00 tdozo 

mil e oitocentos crusfírcsi a dotação do orçamento vi
gente, 9baixo discriminada e atribuída à Secretaria .da 
Éstaâo das Njgósios da Educação: 

DS PARTAMENTO DE 
TK.íCAO 

VER BA N . 13.1 
Pescai 

ADMINKS-

Cr* 8.30.0 0 Per.vx;l Pixo 
03 Substituições 

03A Substituições . . * 13.BOO.0tf 
Artigo 2 . 0 — Cam os recursos provenientes da redu

ção constante do artigo l.o, fica suplementada'lio mes
mo orçamento, verba, código e dependência nele meticio-
uauos, a seguiate dotação: 

DECRETO N. 30,330, DE 1« DK DKZíMBHO DB 1957 
Concede veeoitheciueuto â Eseola Normal 

- Particular "Nnina Senhora Ayarevld».". iie 
Aiaçuiuba. 

JANÍO QUADROS. GOVERNADOR DO ESTADO DE 
íViO PAULO, usando de suas atribuições legais e nos ter
mos, do artigo 6.0, í 1.0, da Lei n. S.739 de 22-1-57, tenuo 
em vista o relatório da "Comissão de Reconhecimento 
Escolas NoMnais". e do parecer favorável da referida Co
missão, 

Derreti»: 
Artigo l.o —• Passa a funcionar sob regime de reco

nhecimento a Escola Normal Particular -Nossa Senhora 
Aparecida,™, de Araçatuha. 

Artigo 2.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Artigo 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 10 de-

dezembro de 1957.' 
JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paola Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 10 de dezembro de 19S7. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Piretor Geral 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
D I Á R I O O F I C I A L 

RUA DA GLÓRIA N.° 358 - SAO PAULO 

Telefones 
Diretoria . 
Gerencia . 
Redação . 
Contadoria 
Expediente 
Secção do 

soai . . 
Pes-

36-2752 
34- 5810 
36-3164 
35- Î931 

36- 6183 

tesouraria e Pu
blicações . . . 36-2724 

Assinaturas. 
Revisão . . 

Oficinas: 
Jornal . . 
Obras . . 

30-2634 
3*-6l84 

36-2553 
30-2598 

Vendü avulsa 
NUMERO DO DIA Cr$ 2,30 
NUMERO ATRASADO DO ANO COR

RENTE . Cr$ 3,00 

Assinaturas 
EXECUTIVO C i f 360,00 
JUSTIÇA . . . . . ^ . . . . . . . . . . CrS 250.00 

A L M O X A R I F A D O E A R Q U I V O 

RCA DA GLOSIA N." 893 - TELEFONE: 3S-ÜS87 
Para a compra de IMPRESSOS em geral. VOLU
MES DE LEIS E DECRETOS. FOLHETOS. SEPA
RATAS. JOR>T\IS ATRASADOS, e tc e para con-
—• sulta de coleções de jornais • -

Decreta: 
Artigo l.o — Fica acrescentado o seguinte Item ,10 

artigo 415. do Decreto n. 27.300 de 22 de janeiro d» 
1957 i " C . D . " l : 

X I — remuneração pela regência de aulas extraordi
nárias ou excedentes, dos estabelecimentos de ensino se
cundário, normal ou profissional, desde que somadas as 
do cargo ocupado, nãa ultrapasse o limite de 36 por se-
ma.ua. 

Artigo 2.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Govêmo do Estado de S60 Paulo, em 10 
de dezembro de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paola Lima 

•Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 10 de dezembro de 1967. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

.BECRETO N . 3t.33S DE 10 DE DEZEMBRO DE 19S7 
Cassa a autorização de fonctonamentit à 

Es«ola Ne*mal Particular "Modêto-'*, na Ca
pital. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
írÃO PAULO, usando de suas atribuições legais, e nos 
termos do artigo 8.0, do Decreto n. 29.230, de 2-8-1957, 
tendo em vista a representação dft *"Comissão de Reco
nhecimento de EScolas Normais", 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica cassada a autorização de funcio

namento concedida pelo Decreto n. 31.904, de 14-12-1952, 
à Escola Normal Particular "Modelo", oa> Capital. 

Artigo 2.0 — Os alunos da referida escola receber&c 
guias de transferência, independentemente da existência 
de vagas naquelas escolas onde preferirem matricular-se. 

Artigo 3,o — Os atos escolares efetuado» nessa Es
cola no regime de inspeção prévia serão considerados bous 
para todas os «feiioa legais. 

Artigo 4.0 — Será recolhido ao Departamento dfr 
Educação a Aiquivo da Escola, 

Artigo 5.a — Este decreto entrará era vigor na da
ta da sua publicação. 

Artigo 6 .0 — Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do E&tado de São Paulo,, em 10 
de deisemhro de 1967. 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Ks
tado dos Negócios do Governo, aos 10 de dezembro de 
1957. 

Carlos dc Albuquerque Seiffarth 
Direto* oxiral 

DECRETO N. 30.331. DE 10 DE DEZEMBRO DE 1937 
Acrescenta um item a» nrtigo 113 <k» De

creto a. 27.300, de 32-1-57 ("C.D.'"j. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR IX) ESTADO DI? 
SAO PAULA usando de suas atribuições togais e tendo 
em vista o que lhe representou o Secretário.de Estado d.̂ s 
Negócios da Educação» 

PÁGINA 4 

DECRETO N . 3«.333 DE 10 DE DEZEMBRO DK 1S57 
Dispõe sobre admissão de extratiumerário 

rnensaliste. 
JÂNIO QUADROS. GOVERNADOR DO ESTADO DE 

SAO PAULO, usando de suas atrib lições, 
Decreta: 
Artigo l.o- — Ficam admitidas, como exceção ao dis

posto no Decreto 29.620, de 9-9-1957 e nos térmo&^ão ar
tigo O.o, do Decreto 27.30Í, de 22-1-1867, combinado com 
os- artigos 5.o, item Vr i , das disposições transitórias dt> 
citado decreto e 10 do Decreto 27.017, de 1956, pa:a exer
cerem como extranumerário mensalista, referência 17. 
funções de Professor, no Curso Intensivo de Preparató
rios para exames dg admissão, nos estabelecimentos adi-
arÇe mencionados: 

Ginásio Estadual de Palestina — Dulce Vendraminí e 
Anna Angélica de Caáfere. 

Artigo 'l.o — gste decreto enUa"'á cm vigor na da
ta da sua publicação. 
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